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PREf^EI n j R A  M U N I C t P A L

CARAMBEÍ
U M A  CIDADE FEITA POR TODOS!

Á PAÇO MUNICIPAL
AV. D O  O U R O , V5SS \ lA P D IM  EURO PA

Ofício n.« 802/2025-G P Carambei/PR, 10 de outubro de 2025.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 290/2025 - Indicação n° 124/2025 -  Vereador 

Sandro Marcelo de Oliveira

Exmo. Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos Resposta ao Ofício n° 290/2025 

- Indicação n° 124/2025 -  Vereador Sandro Marcelo de Oliveira. O qual indicou nos 

termos legais da Legislação Municipal, para que o Executivo estude a possibilidade de 

construção de Ginásio de Esportes, através do Ofício n“ 216/2025 da Secretaria 

Municipal de Esportes.

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente,

OLIVEIRA NUNES 

.PREEEJJA^UNieiPAL

Exmo. Senhor

ECLAITON MOREIRA BUENO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Av. do Ouro, n."’ 1.355- Jd. Europa - Bairro Nova Carambei - CEP 64 145-000 
CNPJ (MF) Q1.613.765^0001-60 - wvw.carambei.Dr.gQv.br



U M A  C I D A D E  FE IT A  P O R  D D O S !

Secretaria Municipal de Esportes Carambei, 08 de outubro de 2025.

OFICIO N® 216/2025

ASSUNTO: Resposta ao ofício 290/2025. indicação 124/2025 Gabinete Vereador Sandro Marcelo 

de Oliveira

Prezada Senhor(a)

Vimos, por meio deste, em resposta ao oficio 290/202S indicações 124/2025. Informar ao 

ilustríssim o vereador, que será realizado um estudo técnico para que se possa analisar as 

condições orçamentarias desta secretaria para execução do pedido. Salientamos que tal indicação 

implica em diversos fatores como. O m unicipio dispor de terreno próprio e que tenha as medidas 

necessárias pra que se construa um ginásio de grande porte e também se tenha estacionamento, 

pois não se pode pensar em constru ir somente um ginásio mas também se dar toda a estrutura 

necessária para que os municipes possam se locomover até o referido espaço e ter onde deixar 

seus veículos em segurança.

Sem mais para o momento, oportunamente manifesto voto de estima e consideração.

Atenciosa mente.

ROMÜAtDO ZApRA MiLEK 
SECRETÁRIO M U N í6 tf^L  DE ESPORTES 
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